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DECRETO Nº. 969/2022

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na

forma que especifica.

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal

de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e na forma do artigo 6º, da

Lei Orçamentária Anual-LOA nº 2784/2021,

de 17/12/2021,

Publicado no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná nº.
Página314 320, em A810f/2022

Funcionário

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar

no Orçamento Anual da Autarquia Águas de Sarandi - Serviço Municipal de Saneamento

Ambiental, deste Município, no valor de R$ 1.034.300,00 (um milhão, trinta e quatro mil e

trezentos reais), destinado ao reforço da seguinte Dotação Orçamentária:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
FONTE | VALOR

AUTARQUIA ÁGUAS DE SARANDI — SERVIÇO

MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTALosooi[BeniMunicipaldeSaneamentoAmbiental=—717.512.0003.1022|Obras e Instalações para O Sistema Municipal de

Saneamento Ambiental
Obrase Instalações

TOTAL4.4.90.51.00.00

Art. 2º - O recurso para à cobertura do crédito de quetrata

o artigo anterior no valor de R$ 1.034.300,00 (um milhão, trinta e quatro mil e trezentos reais)

será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
—FONTE|VALOR|02 AUTARQUIA ÁGUAS DE SARANDI — SERVIÇO

MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL

02.001 Serviço Municipal de Saneamento Ambiental
|

17.512.0003.1023|Equipamentos € Material Permanente para O Sistema

Municipal de Saneamento Ambiental

4 .4.90.52.00.00 | Equipamentose Material Permanente

17.512.0002.1024|Equipamentos—€ Material Permanente para à

Administração do Sistema Municipal de Saneamento

Ambiental

4.4.90.52.00.00 Equipamentos é Material Permanente
2076 167.000,00

17.512.0002.2021|Manutenção dos Serviços Administrativos

3.3.90.14.00.00 Diárias Pessoal Civil
2076 10.000,00

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo
2076 150.000,00

3.3.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de| 2076 19.000,00

Terceirização
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

—
| 2076 10.000,00

3.3.90.46.00.00 Auxílio Alimentação
2076 6.000,00

17.512.0003.2022|Manutenção dos Serviços Operacionais do Sistema

Municipal de Saneamento Ambiental
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3.3.72.30.00.00 Material de Consumo - Consórcio
2076 10.000,00

ESETn0

—
|Diárias Pessoal Civil

| 2076 10.000,00

33.90.30.00.00

—
| Material de Consumo

| 2076 395.300,00

3.3.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 2076 167.000,00

Terceirização

3.3.90.36.00.00 [ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2076 15.000,00

TOTAL
| 1.034.300,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este

Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL, 15 de julho de 2022.

LTER VOLPATO
”Ar Prefeito Municipal

Elaborado por Alcides Ferreira
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WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Alcides Ferreira

Código Identificador:581C7E8D

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
DECRETONº. 968/2022

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica:

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do Inciso II, do parágrafo
único, do artigo 6º, da Lei Orçamentária Anual-LOA nº 2784/2021, de 17/12/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Anual da Autarquia Águas de Sarandi - Serviço Municipal de Saneamento

Ambiental, deste Município, no valor de R$ 355.772,31 (trezentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e setenta e dois reais e trinta e um centavos),
destinado à inclusão na seguinte Dotação Orçamentária:

2 AUTARQUIA ÁGUAS DE SARANDI- SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL

02.001 Mi Saneamento Ambiental

17.512.0003. 1022 Obras e Instalaçõesparao Sistema Mi de Saneamento Ambiental

4,4.90.51.00.00) Obras e Instalações 76 |355, 1

TOTAL
355.77231

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 355.772,31 (trezentos e cinquenta e cinco mil, setecentos

e setentae dois reais e trinta e um centavos) será obtido através do excesso de arrecadação da seguinte receita:

Receita
2.4.9.9.99.01.01.00.00.00.00

Descrição:
Outras Perências,

Fonte
2076

Valor:
355.772,31

Art. 3º - Revogadasas disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito,a partir desta data.

PAÇO MUNICIPAL, 15 de julho de 2022.

WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal Publicado por:

Alcides Ferreira
Código Identificador: EZF6BES2

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
DECRETONº. 969/2022

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica.

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da Lei

Orçamentária Anual-LOA nº 2784/2021, de 17/12/2021,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Anual da Autarquia Águas de Sarandi - Serviço Municipal de Saneamento

Ambiental, deste Município, no valor de R$ 1.034.300,00 (um milhão, trinta e quatro mil e trezentos reais), destinadoao reforço da seguinte Dotação

Orçamentária:

FUNCIONAL PI TICA

02 ARQUIA ÁGUAS DE DI - SERVIÇO Mi AL

DE
SANEAMENTO AMBIENTAL

02.001 Serviço Saneamento Ambiental

17.512.0003. 1022 Obras e para o Sistema de Saneamento Ambiental

4.4.90.51,00.00eInstalações 1.034.300,00

TOTAL

1.034.300,00

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 1.034.300,00 (um milhão, trinta e quatro mil e trezentos

reais) será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias:

FUNCIONAL PRÍ TICA,

02 AUTARQUIA AS DE SARANDI - SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL

02.001 Serviço de Saneamento

17.512.0003.1023 os e Material Permanente parao de Saneamento

4,4.90.52.00.00 e Material Permanente
2076 75.000,00

17.512.0002. 1024 e Material Permanente

para
a do Sistema de Saneamento Ambiental

4.4.90.52.00.00 E e Material Permanente

17.512.0002.2021 Manutenção dos Serviços Administrativos

3.3.90,14.00.00 Diárias Pessoal Civil

2076 167.000,00

2076 10.000,00
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3.3.90.30.00.00
Material de Consumo

2076 | 150.000,00

3,3.90.34.00.00
“Outras Despesas “de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização

2076 19.000,00

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços “de Terceiros - Pessoa Física

2076 10.000,00

3.3.90.46.00.00
Auxilio Alimentação

2076 6.000,00

17.512.0003.2022
Manutenção dos Serviços Operacionais do Sistema Municipal de Saneamento Ambiental

3.3.12.30.00.00
Material de Consumo - Consórcio

2076 10.000,00

3.3.90.14.00. OU Diárias Pessoal Civil

2076 10.000,00

3.3.90.30.00.00
Material de Consumo

2076 395.300,00

3.3.90.34.00,00 Outras Despesas “de Pessoal Decorrentes “de Contratos de Terceirização

2076 167.000,00

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços “de Terceiros - Pessoa Fisica

12076 15.000,00

TOTAL

1.034.300,00

a partir desta data.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito,

PAÇO MUNICIPAL, 15 de julho de 2022.

WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Alcides Ferreira

Código Identificador:8C6FIDO1

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E SEGURANÇA PÚBLICA

EDITAL NA Nº98449/2022

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com O veículo

de sua propriedade, podendo V. S.“indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à SEMUTRANS DE SARANDI até

29/07/2022. c
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